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Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito

Federal (CAESB), a conclusão da

adequação do Córrego Samambaia por
decorrência das obras do metro na

Colónia Agrícola Samambaia, Chácara

119, lote 21 - Samambaia - RAXll.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO N'

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

lllD 831r2019

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno. sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (CAESB), a conclusão da

adequação do Córrego Samambaia por decorrência das obras do metro. localizado

na Colónia Agrícola Samambaia, Chácara 119, lote 21na - Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

Para dar o andamento nas obras do metro do Distrito Federal. o GDF.

através da empresa Empreendimentos Técnicos de Engenharia e Comércio Ltda

(ETEC) desviou as águas pluviais do Córrego Samambaia construindo bacias de

contenção da água, o que agravou a erosão do solo.

A empresa responsável abandonou a obra e há relato de que anunciou

a terra à venda.

No dia 22 de março. Antõnia Mana Sampaio veio à óbito por ter caído na

área da erosão. Ela era deficiente auditivo.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em 019de :1.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)

[]
[]
[]
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[]
[]
[]
[]
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